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CONTRATO Nº 247/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE CHAPADA-RS, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 87.613.220/0001-79, com sede na Rua Padre 

Anchieta, nº 90, no centro da cidade de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal em Exercício, Sr. Moacir Antônio Grethe, inscrito 

no CPF nº 429.020.100-87, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 3E 

GESTAO E CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

09.198.580/0001-48, com sede na Rua Benjamin Constant, n° 165, Sala 502, Bairro Centro, 

na cidade de Santiago/RS, CEP 97700-375, e-mail: gestao@3e.srv.br, neste ato 

representada por seu Representante Legal Sr. Fabiano Minuzzi Marcon, portador do CPF 

nº 523.293.720-00 doravante denominado CONTRATADO, firmam o presente contrato 

mediante o estabelecido nas seguintes cláusulas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de agenciamento de 

estágios para estudantes, conforme descrito no Termo de Referência, que faz parte 

integrante deste independente de transcrição. 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

ESTIMADA 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
ANUAL 

1 

Serviços de agenciamento de estágios para 
estudantes regularmente matriculados e com 
frequência em cursos do ensino regular em 
instituições de educação médio/superior, para 
preenchimento do número de vagas de 
oportunidade de estágio curricular 
supervisionado, mediante a concessão de 
bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder 
Executivo Municipal, em todos os seus órgãos. 

79 R$ 1.380,00 R$ 16.560,00 

*Valor por estagiário R$ 17,46 

1.2. As vagas poderão variar para mais ou para menos no decorrer da contratação, sendo 

este número apenas a quantidade estimada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E PAGAMENTO 

2.1 O valor total da presente contratação é R$ 16.560,00 (dezesseis mil, quinhentos 

sessenta reais). 

2.1.1 Todas as despesas decorrentes da prestação do serviço serão de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. 

2.2.  O pagamento será efetuado a contra empenho após a apresentação da Nota Fiscal, 

por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda do Município, mediante boleto bancário 

ou depósito em conta corrente. Para tanto, a CONTRATADA indica o Banco Sicredi, 

Agência 0307, Conta Corrente 51516-6.  
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2.3. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de 

recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS, relativa aos empregados utilizados 

na prestação do serviço. 

2.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IPCA-E/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

2.5. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da legislação que regula a 

matéria. 

2.5.1 Haverá, sendo o caso, retenção de Imposto de Renda, conforme disposto no Decreto 

Municipal nº 023/2022, de 15 de fevereiro de 2022. 

2.6. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de 

recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

2.7. Os pagamentos serão efetuados até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da 

prestação dos serviços.  

2.8 A Contratada encaminhará juntamente com a Nota Fiscal, relatório detalhado de cada 

atendimento e serviço prestado, para fins de controle do Contratante. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 As despesas para a contratação e pagamento, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

0301 04 122 0010 2004 33903999010000 1500 E 2330.2 SERVICOS DE EST 

0401 10 122 0010 2005 33903999010000 1500 E 3374.0 SERVICOS DE EST 

0501 04 122 0012 2017 33903999010000 1500 E 12884.8 SERVICOS DE EST 

0701 04 122 0002 2023 33903999010000 1500 E 18014.9 SERVICOS DE EST 

0801 12 122 0002 2028 33903999010000 1500 E 24576.3 SERVICOS DE EST 

0802 12 361 0046 2033 33903999010000 1500 E 25855.5 SERVICOS DE EST 

0802 12 367 0052 2103 33903999010000 1500 E 28528.5 SERVICOS DE EST 

0803 12 365 0041 2109 33903999010000 1500 E 29795.5 SERVICOS DE EST 

0804 12 365 0051 2041 33903999010000 1500 E 31688.1 SERVICOS DE EST 

0806 13 391 0054 2042 33903999010000 1500 E 34907.0 SERVICOS DE EST 

0806 13 392 0054 2032 33903999010000 1500 E 35895.9 SERVICOS DE EST 

0901 04 122 0002 2048 33903999010000 1500 E 40291.5 SERVICOS DE EST 

1001 08 122 0029 2104 33903999010000 1500 E 47548.3 SERVICOS DE EST 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir 02 de 

janeiro de 2025, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 
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4.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

4.2. Em caso de renovação do contrato, mediante termo aditivo, será concedido ao licitante 

reajuste no percentual da variação do IPCA-E/IBGE acumulado dos últimos 12 (doze) 

meses, ou outro índice que venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

5.1. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA: 

a) promover o ajuste das condições de estágio definidas pelas instituições de ensino 

com as disponibilidades da Administração Pública contratante, indicando as principais 

atividades a serem desenvolvidas pelos estagiários, observando sua compatibilidade 

com o contexto básico da profissão ao qual o curso se refere; 

b) recrutar, selecionar e encaminhar os estudantes candidatos às vagas de estágio 

disponibilizadas pelo Poder Público, de acordo com as condições estabelecidas pela 

concedente, tendo em vista as áreas de interesse, para que os estagiários se 

dediquem às atividades relacionadas com os respectivos cursos; 

c) contratar o seguro contra acidentes pessoais em favor do estudante selecionado 

para estágio, devendo constar no Termo de Compromisso de Estágio o número da 

apólice e o nome da companhia seguradora; 

d) lavrar o Termo de Compromisso de Estágio, bem como ser assinado pela 

concedente do estágio, pela instituição de ensino, pelo próprio agente de integração e 

pelo estagiário que, quando menor de 18 anos, deverá ser assistido por seu 

responsável legal; 

e) orientar o estudante no ato da formalização do estágio, acerca dos aspectos legais 

e técnicos do estágio, bem como a relação entre estagiário e parte concedente; 

f) acompanhar a avaliação, realizada pela instituição de ensino, das instalações de 

realização do estágio, bem como de sua adequação à formação cultural e profissional 

do educando; 

g) verificar junto à instituição de ensino o professor orientador da área a ser 

desenvolvido o estágio, designado como responsável pelo acompanhamento e 

avaliação das atividades do estagiário e informar à parte concedente; 

h) exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) 

meses, de relatório das atividades; 

i) verificar a existência de normas complementares e instrumentos de avaliação dos 

estágios junto a instituição de ensino e informar ao estagiário. 

5.2. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATANTE: 

a) remeter à contratada as solicitações de candidatos às oportunidades de estágio; 

b) realizar a seleção dos candidatos entre os estudantes encaminhados pela 

contratada;  
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c) encaminhar à contratada os estudantes selecionados, com informações sobre a 

data do início do estágio, horário, duração e valor da bolsa de estágio e unidade onde 

se realizará o estágio; 

d) aceitar estagiários em seus órgãos, regularizando a relação entabulada com o 

educando, com a instituição de ensino e com a contratada mediante celebração do 

competente termo de compromisso de estágio, que deverá indicar as condições de 

adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da 

formação escolar do estudante e aos horários e calendário escolar;  

e) manter a compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e àquelas 

previstas no termo de compromisso;  

f) ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades 

de aprendizagem social, profissional e cultural;  

g) indicar servidor de seu quadro pessoal, com formação ou experiência profissional 

na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e 

supervisionar o estágio, limitando, cada servidor, à supervisão de até 10 (dez) 

estagiários simultaneamente;  

h) exigir, periodicamente, comprovante de regularidade da matrícula do educando-

estagiário, conforme a periodicidade definida para sua renovação junto a cursos e 

níveis de ensino da instituição convenente;  

i) verificar, mediante informações prestadas pela contratada, a frequência dos 

educandos-estagiários que realizem estágios em seus órgãos, nos respectivos cursos;  

j) repassar o valor da bolsa de estágio para a contratada, para fins de pagamento ao 

estagiário;  

k) fornecer informações à contratada quando do desligamento dos estagiários, 

solicitando a sua substituição;  

l) exercer atividade normativa, controle e fiscalização sobre a execução do contrato;  

m) remeter, diretamente ou por meio do agente de integração de estágio, à instituição 

de ensino a cada 6 (seis) meses, no mínimo, relatórios de atividades do estágio, 

elaborado pelo supervisor, com vista obrigatória do estagiário;  

n) manter arquivo com documentos que comprovem a relação de estágio;  

o) observar as demais disposições da Lei Federal nº 11.788/2008 e Lei Municipal nº 

2.559/2014. 

 

CLÁUSULA SEXTA – EXTINÇÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato ora celebrado poderá ser extinto caso ocorram quaisquer dos casos previstos 

nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá, garantida prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as penalidades dispostas no item 18 do Edital.  

§1º. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
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§2º. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 São responsáveis pela gestão deste Contrato: pelo CONTRATANTE, o Sr. Secretário de 

Administração Sr. Eloy Arty Auler; e pelo CONTRATADO o Sr. Fabiano Minuzzi Marcon. 

8.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo da Secretaria de Administração, através do(a) 

Servidor Sra. Luciane Vogt. 

§1º. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos 

de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 

§2º. A existência e a atuação da Fiscalização do CONTRATANTE em nada restringe 

a responsabilidade única, integral a exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto 

contratado e suas consequências e implicações próximas ou remotas. 

 

CLAUSULA NONA – DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Carazinho/RS, como competente para solucionar 

eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias 

de igual teor e forma, para só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas. 

 

Chapada-RS, em 17 de dezembro de 2024 

 

 

 

Moacir Antônio Grethe 

Prefeito Municipal em Exercício 

CONTRATANTE 

 

 

 

3E GESTAO E CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA 

Fabiano Minuzzi Marcon 

CONTRATADO 
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Testemunhas: 

 

          Keith Natana Gris                                 Cleci Sales de Vargas Zillmer 

018.498.120-47              958.501.710-53 

Visto e Aprovado: 

 

 

Guilherme Steffen 

OAB/RS nº 67.892 

Procurador Geral do Município 

Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao Contrato nº 247/2024 firmado 

entre o MUNICÍPIO DE CHAPADA/RS e 3E GESTAO E CAPACITACAO DE RECURSOS 

HUMANOS LTDA 


